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I OBJETO

O presente documento ïem por objetivo definir os procedimentos relocionodos com o

execuçõo do Controlo de Quolidqde (Ca) reolizodo oos pedidos de opoio (PA)

enquodrodos nos medidos de ìnvestÌmento do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o

Regiõo AuÌónomo do Modeiro, poro o período de 201 4-2020, designodo PRODERAM 2020. As

Medidos/Submedidos/oções do PRODERAM 2020 clossificodos como de investimento estõo

identificodos no Anexo I do presente normo.

2 ENQUADRAMENTOJURíDICO

. Regulomento (UE) n.'1305/2013 do Porlomento Europeu e do Conselho, de l/ de

dezembro, relotivo oo opoio oo desenvolvimento rurol pelo Fundo Europeu Agrícolo e

de Desenvolvimento Rurol (FEADER);

. Regulomento (UE) n." 1306/2013 do Porlomento Europeu e do Conselho de ìZ de

dezembro de 2013, reloïivo oo finonciomento, ò gestÕo e oo ocomponhomento do

Político Agrícolo Comum;

. Regulomento de Execuçoo (UE) n3 8Og/2014 do ComissÕo, de 3l de julho de 2014 que

estobelece os normos de execuçõo do Regulomento (UE) n.' 1306/2013 do Porlomento

Europeu e do Conselho no que diz respeiÌo oo sistemo integrodo de gestõo e de

controlo, os medidos de desenvolvimento rurol e ò condicionolidode;

. Decreto-Lei n." 137 /2014, de 27 de outubro, que estobelece o modelo de governoçÕo

dos FEEI;

r Decreto-Lei n.o 159/2014, de 27 de ouÌubro, que estobelece os regros gerois de

oplicoçÕo dos progromos de desenvolvimenlo rurol (PDR)

. Portorios que estobelecem os Regimes de AplicoçÕo dos Medidos e Submedidos;

o Normos de Procedimentos;

. OrientoçÕesTécnicos.
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3 INTERVENIENTES

a Autoridode de GestÕo do PRODERAM2020

Orgonismos lntermédios de Gestõo

FÊGlilo ÀrÍóflOMA oA T DEIRA

o

3.I AUTORIDADE DE GESTÃO DO PRODERAM 2O2O

O PRODERAM 2020, opoiodo pelo Fundo Europeu Agrícolo de DesenvolvimenÌo Rurol

(FEADER), foi oprovodo pelo Decisõo de ExecuçÕo do Comissõo Europeio C (2017) 652finol,

de 30 de joneiro de 2012. O Progromo é consiituído por lZ medidos de opoio com o
finolidode de contribuir poro o sustentobilidode ogrícolo e rurol do RegiÕo Autónomo do

Modeiro (RAM).

A Autoridode de GestÕo (AG) é o entidode responsóvel pelo gestõo, pelo ocomponhomento

e pelo execuçõo do PRODERAM 2020, bem como pelo execuçõo do controlo de quolidode.

A AG é umo estruturo de missõo, composto por um Gestor, coodjuvodo por dois Gestores

Adjuntos e um Secretoriodo Técnico, conforme o n.o 2 do ResoluçÕo n." 557 /20Ì5, de 20 de
julho.

A AG pode, nos termos do previsto no n.o 2 do oriigo óó o do Regulomento (EU) n." 1305/2013,

do Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, delegor porte dos suqs

competêncios noutros orgonismos. No RAM, o reloçÕo com estes orgonismos,

designodomente os Grupos de Açõo Locol (GAL) ADRAMA e ACAPORAMA, estobelece-se

otrovés de Protocolos de Articuloçõo Funcionql.

3.2 GRUPOS DE AçAO LOCAL

O Desenvolvimento Locol de Bose Comunitorio (DLBC), designodo por obordogem LEADER,

opoiodo oÌrqvés do FEADER, é umo formo de obordogem de desenvolvimento territoriol

integrodo que opoio o execuçõo de Estrotégios de Desenvolvimento Locol (EDL)

selecionodos, visondo o dinomizoçõo económico rurol, o revitolizoçõo dos mercqdos locois
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Fundo Eurepos AgÍlola
de Daaar6hriiülo Runl
n eutry n* tá:Zoo8r Ftnls

Proderam

ffiwuE
ll'ffizo I

2018 - Página 5 de 12



Emissor:
Autoridode de Geslôo do

PRODERAM 2O2O

NORMA N," 05 /20ìB

VERSÃO N." 0l /20ì8

"El.
Auloridode de Gestõo do PRODERAM

2020

REGúO AUTÓNOMA DA MADEIRÂ
GOVERNO REGIONAL

Secretaria Regional de Agricultura
e Pescas Morco An

Doto de AprovoçÕo
t2/1212018

Assururo: coNTRoLo DE QUALTDADE

e, em gerol, o diversificoçÕo dos economios locois, em territórios rurois economicomente

frogilizodos ou de boixo densidode populocionol.

No RAM, os GAL selecionodos sõo

Em julho de 201ó forom celebrodos os Protocolos de AriiculoçÕo Funcionol entre o AG e codo

um dos GAL, que obrongem os seguintes submedidos do Medido 19. Apoio oo

Desenvolvimenlo Locol de Bose Comunitorio (DLBC) LEADER:

4 DEFTNTçÃO

O Controlo de Quolidode (CQ) consiste no verificoçõo do correto oplicoçõo do legisloçÕo,

dos procedimentos, dos normotivos e dos critérios de ovolioçÕo e seleçÕo definidos no

processo de onólise dos pedidos de opoio. SÕo olvo de CQ todos os

Medidos/Submedidos/Ações discriminodos no Anexo I do presente normo.

No Secretoriodo Técnico do PRODERAM 2020 existem dois elemenïos responsóveis pelo CQ

a Eng.o Groço Moteus - Responsovel pelo CQ do Submedida 19.2

Eng.o Morco Pestono Responsóvel pelo CQ

Medidos/Submedidos/Ações do PRODERAM 2020

a dos restontes

UNúo EURoPEIA

FuÍúo Eu@F.u Agd@la
dr DaaadoMmqto RuEl

ÀEutry 
',v{{Èìtíszru 

R@ls

5 PROCEDIMENTOS

O CQ dos PA é feito pelo técnico responsóvel pelo execuçõo do controlo de quolidode

no finol do processo de onolise e decisõo, onÌes do oudiêncio prévio.
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5.1 DrrrrurçÃo E sErEçÃo DA AMoSTRA DE coNTRoro

Sõo considerodos poro o universo do CQ todos os PA rececionodos em codo concurso

oberto poro quolquer Medido/Submedido/AçÕo.

A omostro do CQ corresponde o 5% do totolidode desses PA, sendo que metode desses

5% devem corresponder oos projetos de moior volor e os restonles 2,5% sõo selecionodos

oleotoriomente pelo Responsóvel pelo Controlo de Quolidode (RQ)

5.2 RrnrrzaçÃo Do coNTRoLo DE eUALtDADE

Os PA selecionodos poro omostro sõo verificodos pelo RQ, que deveró confirmor todos os

itens indicodos no Relotorio de Controlo de Quolidode (RCQ) (onexo ll) e registor no

referido Relotorio se cumpre, nõo cumpre ou cumpre porciolmenÌe codo um dos itens.

Após o verificoçÕo de todos os itens e de ocordo com o volor obtido em codo um deles

(Cumpre=l; Nõo cumpre=O: Cumpre porciolmenÍe=O,S e nÕo oplicóvel=O) o Resultodo do

Controlo de Quolidode seró clossificodo de Conforme ou Nõo conforme se o vo/or do

somo de Íodos os ifens for superior o 12 ou ínferior ou iguol o 12 volores, respefivomenfe.

Sempre que o RCQ tenho o clossificoçõo de nÕo conforme, e ontes de submetido ò

oprecioçõo do Gestor, é consuliodo o responsóvel (eis) pelo onólise do PA, opós o quol o

clossificoçõo poderó ou nõo monter-se. Concluídos os foses onteriores o RCQ é submetido

ò oprecioçõo do Gestor que poderó decidir do seguìnte formo:

1) Aprovo o RCQ com o clossificoçõo de Conforme otrovés de despocho registodo no

proprio RCQ. Procede-se oo orquivomento do CQ junto do processo tonto no BV como no

orquivo físico;

2) Aprovo o RCQ com o clossificoçõo de nõo conforme otrovés de despocho regìstodo

no próprio RCQ. O processo é devolvido oo onolisto poro reonólise e correçÕo dos nõo

conformidodes;
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3) NÕo oprovo o RCQ, independentemente do clossÌficoçõo que tenho o referido relotorio

(conforme ou nÕo conforme), e esÌe é devolvido oo técnico responsóvel pelo CQ poro

revisÕo de ocordo com o despocho do Gestor.

5.3 CorvrurqrcaçÃo Dos REsutTADos Do coNTRoLo DE QUALTDADE

5.3.1. Apos o despocho do Gestor no RCQ, os comunicoçÕes relotivos os situoções I )

e 2) do ponto onÌerior sÕo efetuodos por correio eletronÌco, pelo RQ, poro o

responsóvel pelo onolise do pedido de opoio em couso. Nesto comunicoçÕo sero

enviodo o seguinte informoçÕo:

. Fichos dos RCQ dos projetos onolisodos;

. Eventuois recomendoções/boos proticos o oplicor relotìvomente òs nõo

conformidodes detetodos.

5.3.2. Sero oindo eloborodo pelo RQ um relolório onuol de ovolioçÕo dos resultodos

do controlo de quolidode que seró submetido o despocho do Gestor poro efeitos de

divulgoçõo.

ó ENTRADA EM VIGOR

A presente normo entro em vigor no dio seguinïe oo do oprovoçÕo pelo Gestor.
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ANEXO 1 - ldenlificoçõo dos Medidos/Submedidos/Ações

Medido 01. Trqnsferêncio de conhecimentos e oções de informoçõo

. Submedido l.ì - Apoio o oções de formoçõo profissionol e de oquisiçõo de

competêncios
. Submedido 1.2 - Apoio o otividodes de demonstroçõo/oções de informoçÕo

Medido 02. Serviços de oconselhomenlo e serviços de gestõo ogrícolo e de substituiçõo

nos exploroções ogrícolos

. Submedido 2..l - Apoio destinodo o focilitor o oproveiiomento de serviços de

oconselhomento

. Submedida2.2 - Apoio ò crioçÕo de serviços de gesÌõo ogrícolo, de substiiuiçÕo

ogrícolo e de oconselhomento ogrícolo, bem como de serviços de

oconselhomento f lorestol

. Submedido 2.3. Apoio ò formoçõo de conselheiros

Medido 03. Regimes de quolidode porq os produlos ogrícolos e os géneros olimentícios

. Submedido 3.1 - Apoio ò novo porticipoçõo em regimes de quolidode

. Submedido 3.2 - Apoio o otividodes de informoçõo e promoçõo reolizodos por

grupos de produtores no mercodo interno

Medido 04. lnveslimentos em olivos físicos

. Submedido 4.1 - Apoio o investimentos em exploroções ogrícolos

AçÕo 4.1.1. - Apoio oos investimentos de pequeno dimensõo

Açõo 4.1 .2 - Apoio o Ìnvestimentos em exploroções ogrícolos

. Submedido 4.2 - Apoio o investimento no tronsformoçõo/comerciolizoçõo e/ou no

desenvolvimento de produtos ogrícolos

Açõo 4.2.1 - lnvestimentos de tronsformqçõo e comerciolizoçõo em exploroções

ogrícolos
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Açõo 4.2.2 - lnvestimentos em empresos de tronsformoçÕo e comerciolizoçÕo de

produtos ogrícolos

Submedid a 4.3 - Apoio o investimentos em infroestruturos relocionodos com o

desenvolvimenÍo, o modernizoçÕo ou o odopÌoçÕo do ogriculturo e sìlviculturo

Açõo 4.3.1 - Acessibilidodes

Açõo 4.3.2- lnvestimentos em regodios coletivos

Submedido 4.4 - Apoio o invesiimentos nõo produÌivos relocionodos com o
concretizoçÕo dos objetivos em termos de ogroombiente e climo

Açõo 4.4.1 - ConstruçÕo e intervençÕo em muros incorporondo pedro o vislo

AçÕo 4.4.2- Sistemos de proteçõo de culturos contro espécies proÌegidos

Medido 05. Restobelecimenlo do polenciol de produçõo ogrícolo ofetodo por cotóstrofes

nqturois e qconlecimentos cotoslróficos e introduçõo de medidos de prevençõo

odequodos

. Submedido 5.2 - Apoio o investimentos destinodos ò recuperoçÕo de terros

ogrícolos e oo restobelecimento do potenciol de produçÕo ogrícolo ofetodo por

cotóstrofes noïurois, fenómenos climóticos odversos e ocontecimentos

cotosiroficos

Medido 06. Desenvolvimento dos exploroções ogrícolos e dos empresos

. Submedido ó.1 - Ajudo oo orronque do otividode poro os jovens ogricultores

Medido 08. lnvestimentos no desenvolvimenlo dos zonos floreslois e no melhorio do

viobilidode dos florestos

. Submedido 8.ì - Apoio oos cusÌos de florestoçÕo/crioçÕo de zonos orborizodos

. Submedido 8.2 - Apoio o implontoçõo e monutençÕo de sistemos ogroflorestois

. Submedido 8.3 - Apoio ò prevençÕo do floresto contro incêndios florestois,

coÌóstrofes noturois e ocontecimentos cotostróficos

. Submedido 8.4 - Apoio ò reporoçÕo dos donos cousodos òs florestos por incêndÌos

florestois, cotostrofes noturois e oconïecìmentos cotosiróficos

t
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Submedido 8.5 - Apoio o investimentos destinodos o melhoror o resistêncio, o volor

ombientol e o potenciol de otenuoçÕo dos ecossistemos florestois

Submedido 8.ó - Apoio o investimentos em tecnologios florestois e no

tronsformoçÕo, mobilizoçÕo e comerciolizoçÕo de produtos florestois

Medido 09. Crioçõo de ogrupomentos e orgonizoções de produtores

. Submedido 9.ì - CrioçÕo de grupos de produtores e de orgonizoções nos sectores

do ogriculturo e do silviculturo

Medido lS.Serviços silvoombienlois e climóticos e conservoçõo dos florestos

. Submedido ì5.2 - Apoio ò conservoçÕo de recursos genéticos florestois

Medido 1ó. Cooperoçõo
. Submedido ìó.i - Apoio ò crioçõo e oo funcionomento de grupos operocionois dq

PEI poro o produtividode e o sustentobilidode ogrícolos

. Submedido I 6.2 - Apoío o projetos-piloto + Apoio oo desenvolvimenÌo de novos

produtos, próticos, processos e tecnologios
. Submedido ló.5 - Apoio o intervenções conjuntos destinodos ò otenuoçõo dos

olteroções climóticos e odoptoçÕo òs mesmos + opoio o obordqgens conjuntos

relotivos o projetos ombientois e próticos ombientois em curso

Medido 19. Apoio oo desenvolvimento locqlde bose comunilório (DLBC) TEADER

. Submedido 19.2 - Apoio ò reolizoçÕo de operoções no ômbito dqs EDL

. Submedido 19.3 - PreporoçÕo e reolizoçõo de otividodes de cooperoçõo

. Submedido 19.4 - Apoio o custos de funcionqmento e onimoçõo.

!
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